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Contrato nº 305/2024 
Processo Admmistrativo nº 17.045/2024 - Concorrência Pública n1> 003/2024 
Contratante: MUNICÍPIO OE BOTUCATU 
Contratada: ALETEIA APARECIDA PERES 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OE. DRENAGEM PLUViAL, TRAVESSA 
AUGUSTO GALVANO EM BOTUCATU/SP 
Val"or: R$ 89.000,00 (oiteota e nove mil reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha nº 535

Pelo presente instrumento, de um tado o MUNICIPIO OE BOTUCATU, inscrito no GNPJIMF sob nº 

46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pêdro Torres, 100, neste ato representado pefo SECRETÁRfO 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, senhor WILLIAM OE OLIVEIRA E SILVA, brasileiro, residénte e 
domicitiado nesta cidade, portador da cédula de rdentídade RG nº 24.455.349-X e inscrito no CPF sób nº 

145.604.358-71, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro fado a empresa 
ALETEIA APARECIDA PERES, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.955.085/0001-12., sediada na Rua 
Coronel Fernando Prestes. nº 312, Vila Moreira, município de Botucatu/SP, representàda por sua 
representante fegaf ALETEJA APARECIDA PERES, portadora da cédula de ídenfidade nº 25.209.896-1 e 
inscrito no CPF/MF nº 195.475.268--71, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo 
com os efementos constantes no Concorrência Publica nº 003/2024 - processo administrativo nº 

17.045/2024, e ainda com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável, têm entre si cnmo justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá 
pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das dáusulas e condições seguinte$: 

1. CLÁUSULA PRfMEIRA - OBJETO {art. 92, 1 e li)
1. 1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, TRAVESSA AUGUSTO· GALVANO EM 
BOTUCA TU/SP, nas condjções estabelecidas no Termo de Referência.
12 Deverão ser observadas as especificações e condições da presíação de serviços constantes do 
Tenno de Referência/Memorial Descritivo, Planilhas, Projetos e demais anexos, os quais fazem parte 
integrante deste contrato, como se neste esti11essem transCfites. 
1.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de executar, no mesmo local, obras e serviços distíntos 
daqueles abrangidos no presente instrumento. sem qualquer interferência na obra e serviços obieto deste 
CONTRATO. 

Cl.ÁSULA SEGUNDA: CONDlÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SER\qÇOS 
2.1 O regime de execução da obra e serviços especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA será indireto, na 
modalidade de smpraltada por preço global, com fornecimento de material e mão de obra a ser 
executado. 
2.2 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e serviços, bem 
como para definir prQ<.edimentos e normas decorrentes da$ obrigªçõe$ ora contrnfd�. integram este 
CONTRATO os documentos anexos ao edital, e, em especial, os seguintes: proposta da CONTRATADA, 
projetos. caderno de especificações (termo de referêncía/memQrial descritivo). ptanílha de serviços e 
quantitativos (custos unitários e percentuais), cronograma fislco financeiro de desenvoMmento da obra e 
serviços. 
2.3 A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplícáveis 
às obrig-açães ora contraídas, especialmente a Lei Federaf nº. 14.133 de 1° de abrif de 2021, apttcando-se 
s1,1pletivamente os princípio$ (fa teoria geral dos contratos e as regras de Direito Privç1do. 

CLÁUSULA TERCEtRA: DOS PRAZOS 
3.1 Obedecendo a programação fixada no Cmnograma Físico-financeiro. os prazos serão contados em 
dias oorridos, e se iniciarão a partir da data fixada na Ordem de lnfcio de Serviços emitida pelo fiscat do 
contrato e para todos os efeitos, se darão da seguinte forma: 

3.1.1 Para início: !MEDlATAMENTE após a data fixada na ordem d in(cio d serviços; 
3.1.2 Para conclusão da obra 03 (b"is) meses, respeitado o cronograma de execução, contados á 
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partir data fixada na ordem de início de serviços. 
3.1.3 O presente contrato vigorará Por 06 (seis) meses, contados a partir data fixada na ordem de 
inicio de serviços. 

3.2 - A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, no prazo de 15 (quirt1ê) dias conidos, 
data fi'Xada na ordem de início de serviços, a seguint-e documentação: 

a) Comprovação da Matricula da Obra nolNSS; e 
b} ART - Ano~ção de Responsabilidade Técnica referente ao objeto a ser executado. 

3.2.1 - A CONTRATADA fica obrigada a entrega da documentação a Que se refere este item 
independente de dispensa legal de sua obrigatoriedade, sendo que em caso de impedimentos legais, 
deverá trazer a conhecimento do fiscal da obra com a devida fundamentação e comprovação, que 
avaliará a sua pertinência. 
32.2. O atraso na entrega dos referidos documentos ensejará penalidades, conforme o Item 15.2.5 do 
presente instrumento. 

3.3 - A CONTRATADA devera respeitar o prazo de execução previsto neste contrato bem como no edital 
da licitação. sendo Que eventual prorrogação do prazo de execução do contrato observar-se-á o disposto 
nó art. 111 da lei 14.133/21, sendo que o fiscal do contrato avaliará os motivos que ensejaram a 
prorrogação da execução identificando se a culpa recai sobre a CONTRATADA ou não. 
3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá como base o 
Cronograma Fisico-Financeiro reprogramado, elaborado pela CONTRATADA e aprovado pela 
CONTRATANTE, ímpondo--Sé a apresentação, quando for o caso, por parte da primeira, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis da referida formalização, do documento que comprove a alteração da validade da 
garantia, sob pena de sujeíção ao comando estabelecido no item 15.25 deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA! 00 PREÇO 
4. 1 - O valor total estimado para execução do objeto contratado é de R$ 89~000.00 (oitenta e nove mff 
reais). 
4.2 - No preço contratado está incluso todos os custos diretos e indiretos relativos à prestação dos 
selViços objeto do contrato, indusive despesas com materiais, equipamentos, transportes, fretes, mão de 
obra (especializada ou não), remuneração, instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, 
ensaios, bem como todos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e 
comerciais, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da 
prestação dos serviços. 
4.3 -A CONTRATADA concorda expressamente com a adequação do projeto que integra o edital desta 
licitação. 
4.4 - Os preços contratuais serão reajustados. observada a periodicidade anual que terá como termo 
inicial (data base) a data do orçamento estimado. 

4.4.1. O índice de reajuste serâ o tndlce Nacional da Custo de Construção - INCCIFGV, ou outro 
que venha a substitui-lo, válido no momento da aplicação do reajuste. 
4.4.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na dáusula não 
geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legisfaçãô vigente 
e exigirão análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
4.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia da reajuste, atualização ou compensação 
financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCE1ROS 
5.1 O presente contrato CQrrerá por conta da dotação orçamentária~ 
02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL OE BOTIJCATU ~ 02. 12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA - 02.12.02 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E: SERVIÇOS MUNtCIPAlS -
17.512.0012.1.008 - OBRAS DE SANEAMENTO- 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES - 01 .110.000 
- TESOURO - 99 - OUTRAS OBRAS E lNSTALAÇÕES - FlCHA 521 - NOTAS DE EMPENHO Nº 16373. 
5.2 - A dotação acima foi prevista sobre o orçamento vigente, respeitado o principio da anualidade 
orçamentária. devendo as despesas do exercido subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 
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CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS 
6.1 - A CóNTRA TANTE realiZará a liquidação da nota fiscal e/ou fatura, no prazo de até 10 dias corridos 
contados do J)rotOéólo para pagaménto juntamente com a medição devidamenté aprovada pela 
fiscalização e com os demais documentos exigidos no item 6.11 e seus subitens. 
6.2 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da fíquidação da nota fiscaf 
e/ou fatura, obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade/apresentação da faturaJNota Fiscal. 
6.3 - Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, a 
fluência do prazo será interrompída, reiniciando-se a sua contagem a partír da data em que estas forem 
cumpridas. 
6.4 - Fica definido como critério de atualização monetária dos valores si serem pagos, a variação -do tóP­
M/FGV, ou outro índice que venha a substítuí--fo, a ser catculado desde a data finat do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 
6.5 - As médiçôés sérão efetuádás a cada 30 (tril'lta) diãs pefã FISCALIZAÇÃO e cõósistirão M 
levantamento das quantidades executadas e concluídas de eada serv~. respêitarldõ o crooograma físicõ 
financeiro e sobre as quais incidirão os correspondentes preços. 

6.5.1 - somente serão medidos os seNiços executados, conctuidos e aeeitos pe!a fiscalização; 
podendo esta gtosar a medição caso a CONTRATADA não atinja os quantitativos previstos no 
cronograma físico financeiro de cada etapa. 

6.6 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos financeiros, será 
efétuado ó pàgãmento ôo{s) sêtvi~(s) autorizadó(s), a título de antecipação âó éironogr-afflá físiéô. 
6. 7 - Quando se tratar de obras pagas através de convênios, termos de repasse ou outros meios 
equívalentés, as medições e pagamentos dever.ão respeitar as metas, regras, periocidade e cronograma 
de desembolso estfpotado pelo convenlo, termo de repasse ou equfva!ente, que constam em anexo ao 
edital, e neste caso a fiscalização só autorizará a CONTRATADA a emitir a{s) fatura(s) após o 
cumprimento das metas previstas no convenío para líbéração da verba. 

6.7.1 -Caso o cronograma de desembolso do convenío, termo de repasse ou equivalente, englobe em 
suas metas mais de um mês previsío no cronograma físico financeiro da obra, a CONTRATADA 
poderá apresentar suas medições mensais, porém estas só serão aprovadas e atestadas pela 
fiscalização após o cumprimento das metas previstas pelo convenío, termo de repasse ou equivalente, 
e só então poderá ser emitida a nota fiscatJfatura. 
6.7.2 - caso nas regras do convenio, termo de repasse ou equivafente, prescinda de liberação formal 
por estes da medição, para repasse das verbas, as medições só serão aprovadas para emissão da 
nota fiscallratura pela CONTRATADA após vencido ó trâmite previSto. 

6.8 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da realização da medição, para 
expedição do ATESTADO OE HABtUT AÇÃO, que propiciará a emissão da fatura/Nota Fiscal pela 
CONTRA TAOA, ressalvado as situações previstas na cláusula 6. 7 deste contrato. 

6.8.1 ~ Caso haja necessidade de a autorização ser emitida pelo Compromitente. Conveniente ou 
terceiro indicado por estes, nos termos de w.npromisso ou de oonvenio fumados, a CONTRATADA 
deverá aguardar a autorização destes para emitir a fatura/nota fiscal. 

6.9 - A devolução de qualquer fatura/Nota Fiscal por desconformidade com a medição ou descumprimento 
de condtções contratuais em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CôN AA T ADA suspenda a 
execução dos serviços. 
6. 10 - Para pagamento é necessárià que a CONTRATADA, além da execução dos serviços registrados 
pefas mediÇões tenhâ cumprido todas as outr s exigências contratuais -é ãtenôiôo evemuãís tcquí~~ 
da ftscalização, sem o que as fatura/Nota fiscais não serão aceitas. 
6.11 - A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os dOC1Jmentos ã seguir 
discriminados, para-verificação do sua regurandade fiscal perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F.G.T.S., fornecido 
pela Caixa Econômica Federal; 
b) Certidão conjunta negativa de débitos relativ~ a trib~ feder is, reguwid de $oci í ~ ã dívida 
ativa da União; 
e) Certidão negativa de Débitos da fazenda Municipal (apenas tributos mobiliários do domicilio ou 
sede do licitante}, na forma da lei; 
d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT}; 
e} Notà Fiscal ou Nota Fiscál Fatura devidamente atestada; 
f) Folha de Medição dos Serviços devidamente atestada; 
g) Relação atualizada dos empregados vinculados à execução contratual; 

Página iJ dl! 1 {) 



m PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Contrato n° 30S/ 2024 
Processo Administrativo n° 17 .045/2024 - Concorrência Pública nº 003/2024 

h) Folha de frequência dos empregados vinculados à execução contratual; 
í) Folha de pagamento dos empregados víncutados â execução do contrato; 
j) Cópia do Protocolo de envio de arquivos, emitido peía ronec.tividade social (GflPJ'SEflP); 
k) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFlf> do mês anterior ao pedido de 
pagamento; 
1) Cópia da Guia quitada do tNSS (GPS), correspondente ao mês da última fatura vencida: 
m) Cópia da Guia quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês da última fatura vencida. 

6_ 12 - Serão aceitas como prova de regutarirlade, certidões positivas com efeíto de negativas e certidões 
positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 
exigibilidade suspensa. 
6.13 • Por ocasião de cada pagamento, ser-ão feitas as retenções eventuatmente- devidas em função da 
legislação tributária. 
6.14. A não apresentação de- certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 6.11, não 
impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade por descwnprimento contratual ou 
rescisão contratuat, conforme o caso. 
6.15 - A CONTRATADA devera apresentar documento de cobrança com as devidas discriminações 
referentes aos valores de materiais e mão de obra, soo pena de RETENÇÃO PARA A PREVlOÊNCIA 
SOCIAL na fonna da lei. 
6.16 - A expedição do ATESTADO OE HABILITAÇÃO e o pagamento realízado pela CONTRATANTE não 
isentarão a CONTRATADA das responsabilidades oontratuais e nem implicarão na aceitação provisória ou 
deftnitiva da obra/serviços. 
6.17 - A não aceitação da obra/serviço ou parcela de obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de 
sua conclusão, sem a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, acarretarão a 
suspensão imediata do pagamento, independentemente das demais prescrições legais. 
6.18 - O prrmefro paganiertto ficará condicionado à apreUl'ltaçãG da matrícula dà obra iunto ao 
INSS e da anotação de responsab l1dade técnica ART da execução da obra, onde deverá haver 
referência ~Xpiiki'"'b--S do pr~e QÇ,iltrato, seu obJ~t"9, o número do Pt~ - d-a tomada â~ pr-eços, com 
seus campos integralmente preenchidos. 
6.19 - O último pagamento ficará- também condícionado à apreHntação da certidão negativa de 

bit 1 • iv ob t -r • - o P <>-

matrícula junto ao INSS_ 
6.20-A CONTRATADA fica obrigada a entrega da documentação a que se referan os Itens 6-18 e 6.19, 
independente de dmpensa legal de sua obrigatoriedade, sendo que em caso de Impedimentos 1egals, 
deverá trazer a conhecimento do fiscal da obra com a devida fundamentação e comprovação, que avaliará 
a sua pertinência. 
6.21 - O pagamento de eventuais serviços transferidos ou subcontratados obedecerá às mesmas 
condições rêlro delinêadas, condicionado, ainda, a apresentação, pela CONTRATADA, dos docwnentos 
desta CLAUSULA, envolvendo os empregados da SUBCONTRA TAOA. 

CLÁUSULA SÉTfMA: DA FfSCAUZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissionaf/comissão tegafmente habilitado (s) para acompanhar a 
execução do objeto do presente- CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, 
oompetindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços, para fins de pagamento e demais 
exjgências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente 
anotado no DIÁRIO OE OBRA. 
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se- valer de assessoramento de profisStonais ou de emp,esas 
especializadas para a execução deste mister. 
7_3 • A presença da fiscat~ção da CONTRATANTE nãó diminui ou e)(cfui qualquer 
obrigação/responsabilidade da CONTRA T AOA. 

CLÁUSULA OITAVA: DA GARANTIA 
8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste- CONTRATO, presta a garantia para seu cumprimento 
nos termos do artigo 96, § 1º, da lei Federa! nª 14.133/21, no valor de R$ 4.450,00 (quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta reais} equivalente a 5% {Cinco por cento) do valor atribuído a este 
ínstrumenw, ~~endo Q periodo de executjfo mais 120 (.cento e vinte) dia$ ?tê o RECES1MENTO 
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DEFINITIVO da obra. 
8.2 - Sempre que o vator contriiitual for aumcnwdo ou o contrato t'ver sua vigência prorrogada, a 
CONTRATADA será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 5 (cinco} dias úteis, de forma a 
que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 

8.2.1 - O não cumprimento do dispos.to na cláusula supra-, ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas na cláusula 15.2.5 deste contrato. 

8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda ímportãncía que, a qualquer tftufo, fhe for 
devida pela CONTRATADA indusive @$ multas aplicadas à empresa CONTRATADA. 
8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas eiou outro motivo de direito, será notificada 
a CONTRATADA, para, no prazo de S {cinco dias) üteis, complementar o valor, sob as penas previstas no 
item 15.2.5 deste contrato. 
8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituida após o RECEBIMENTO 
DEFIN(TIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou qualquer outra pendência e mediante 
requerimento da CONTRATADA. 
8.6 - A liberação ou resütuição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades, nos 
termos das prescrições legais. 
8. 7 - A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as 
modalidades referidas no artigo 96, §1º, da Lei Federat nº 14.133/21. 

CLAÚSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 - A CONTRATADA, atém de responder, civtl e cnm·naimente, por todos os danos que venha, óirst~ ou 
indiretamente, provocar cu càUsar para a CONTRATANTE e/ou para terceíroS, é obrigada a executar a 
obra e seEV1ços em perfeitas condições, utHizafldo a melhof técnica e- de acordo com os Edttaf da Licitação 
bem como seus anexos, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aptlcáveis da ABNT e 
às determfnações da Flscafização. 
9.2 - Caõerá ainda à CONTRA TAOA: 

9.2.1 - Arear com todas as despesas referentes ao fornecimento da materiais, mão-de-obra 
(especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos. transporte em geral., tr.ibutos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais e contnbuições de qua!quer 
natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e sa fizerem necessárias; 
92.2 - Observç1.r a tegislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as determinações das 
autotldades competentes, bem como respeitar e fazer com que sejam respeitadas, nos locais dos 
serviços, a discipfina, a segurança do trabafho e as regras de higiene estabeiecidas oa legisteçâo em 
vigor; 
9.2.3 - Manter os locais de trabatho permanentemente tímpo-s e desimpedidos; 
9.2.4 ~ Facmtar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo Informações e elementos relativos 
aos serviços executados ou em execução; 
9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, e)(ecutando, refazendo e corrigindo, 
quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não atenderem âs 
especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida; 
9.2.6 - Quanto à qualidade do materiais, se obriga também, de um lado, a pagar as d pesas relativas 
a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem empregados na obra, que serão 
realizados em local determinado pela CONTRATANTE. e, de outro. a utllizar os materiais de marcas 
indicadas, ou aceitas pela Fiscalízação, substituindo inclusive aqueles já instalados; 
9.2.7 - SUíeitar-se á anáfiSe e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial é-escritlvo), 
planilha de 5erviços e quantitativos {custos unitários e percentuais) e dos demajs documentos que os 
complementam, fomeddos pela CONTRATANTE., para execução dos serviços, não se admitindo, em 
qualquer hipótese, a alegação de ignorãncía, defeito ou ínsuficiência de tais documentos, nem mesmo 
pedido de ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não cotados. Na hipótese de serem 
constatàdos quaisquer discrepâncias, omissões ou erros, inclusive tran--:.gteSSão às normas técnicas, 
regulamentos ou leis em vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito, à CONTRATANTE, para que 
os defeit0$ gejam sanados; 
9.2.8 .. Submeter~se ao comrofe periódico das atividades constantes do Cronograma Físico-Financeíro, 
atendendo à convocaçáo da CONTRATANTE, para reunião de avaliaçáo; 
9.2.9 & Manter, no locaf dos serviços. o Diário de Obras, em 03 {três) vias. onde tanto a CONTRATADA 
como a CONTAATANT!i deverão registrar tudo o que julgarem conveniente. para a comprovação real 
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do andamento dos serviços e execução dos termos do CONTRA TO; 
9.2.10 - Manter, desde o início e até a conclusão dos serviços, engenheiro devidamente registrado no 
CREA, responsabilizando-se pela execução dos serviços, recebimento de comunicações e intimações 
relativas ao CONTRATO, com plenos poderei perante a CONTRATANTE; 
9.2.11 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibiHdade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE. a não ser vigias e 
seguranças, em número previamente limitado peta CONTRATANTE; 
9.2.13 - Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar do início da obra/serviços, placa indicativa da 
obra, conforme modelo fomecido pela CONTRATANTE; 
9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos, hem como retirada de máquinas, equipamentos, instalações 
e demais bens de sua propriedade para fora dos próprio$ da CONTRATANTE. ap6s a lavratum do 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO e dentro do prazo fa.acfo peta CONTRATANTE; 
9.2.15 ·Mantera obra e seiviços executados em perleítas condíçôes de conservação e funcionamento, 
até a lavratura do TERMO OE RECEBIMENTO PROVISORIO; 
9.2.16 ~ Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavralura do TERMO OE ~ECEBIMENTO 
PROVtSôRIO, inexisttndo, por parte da CONTRA T AN e, quak;uer responsabifidade por furtos, roubos, 
extravias ou deteriorações; 
9.2.17 ~ Responsaomzar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações que vfer a 
fornecer à CONTRATANTE; 
9.2.18 - Responsabi1izar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes de danos 
que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo­
se como seus os atos praticados por aqueles que estiverem sob sua responsabiiidade; 
9.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir danos de 
qualquer natureza, Inclusive contra Incêndio, caso fortuito ou força maior, válida para todas as suas 
instalações, equipamentos, materiais, canteiro de obras e pessoal sob sua responsabilidade, bem 
como danos pessoals e materlais contra terceiros; 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO PESSOAL DA CONTRATADA 
10.1 - Nos serviços a serem executados, a CONTRATADA empregará pessoal, quer de direção, quer de 
execução, de reconhecida competêncfa e aptidão, sendo a mesma considerada como única e exclusiva 
empregadora. 
10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA juigado 
incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE. 
10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica deverá ser 
previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da CONTRATADA. indicando o 
substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-se acompanhar do respectívo currículo_ 
10.4 • A CONTRATADA não podera contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE. 
10.5 - A CONTRA TAOA deverá cumprtr as exl~ncias de reserva de cargos prevista em lei, bem oomo em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabílltado da revidência Social e para 
aprendiz; 
10.6 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a documentação referente 
aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s) sub CON'T'RATAOA(s). que se 
enroritrarérn trãbálhanéio no fócál da obra. 

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMBRA~ OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 - A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Ter.mo de 
Refe~~cla e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmêflte: 

11.1 .1 - Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições tegais que a 
regem; 
11.1.2 - Reaf12ar o acompanhamento do presente contrato, comunícando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas~ 
11.1 .3 - Proporcionar todas as condições necessárías à boa execução dos servíços contratados e 
liberar as áreas destinadas ao serviço 
11 .1.4 - Exercer a fiscalização dos serviços, indícando, formalmente, o gestor e/ou o fiscaf, para 
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acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de obra que o integra, 
acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc, realizando a 
supervisão das atividades desenvotvidas peJa CONTRATADA e efetivando avaliação periódica; 
11.1. 5 - Prestar as infom,ações e os esdarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, podendo soik:itar o seu encaminhamento por escrito-; 
11.1 .6 - Empenhar os recursos necessários aos pagamentos e efetuar os pagamentos devidos, de 
acor'do com o estabelecido no presente contrato; 
11. 1. 7 - Aplicar as penalidades prevístas neste contrato, em caso de descumprimento pela 
CONTRAT AOA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 
11.1.8 - Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 
contratação; 
11.1.9 - Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência 
havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde serã juntada a Nota Físcaf/Fatura a ser 
apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 
11 .1.1 O - Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipulados 
n~ CLAUSULA DÊCIMA QUARTA. 

11.2. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas GGOtratuais. 

ct.AUSUl..A DÉCIMA SEGUNDA.: TRANSFER~NCIA e SUBCONTRATAÇÃO 
12.1 - A CONTRATADA f'\.âO poderá transferir, çeQer oo suboontratar Q totat QQ ~to do presente 
CONTRA TO, sob pena de rescisão. 
12.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO podará sar concretizado 
mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de, assim não o fazendo, ficar a 
CONTRATADA sujeita à muna de 10% (dez por cento) dO valor subeonttatado, tedldo ou trans'ferítJo; 

12.2.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela flscaUzação do contrato, Quando 
devidamente motiv-ada pela CO~'TRATADA, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, 
devendo observar as normas previstas no art. 122 da Lei Federai n6 14.133/2.021. 

12.3 - O pedido de transferência, cessão ou subcontratação deverá ser formati2ado peta CONTRATADA, 
com 30 (trinta) dias de antecedência à concreti2ação do ato, devidamente instruído com a apresentação 
do acervo têcnfco da subconrratada, certiilcado pelo CREA e demais documentos fnerentes; 
12.4 - Inexistirá qualquer vínculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE. perante a quai a 
única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCElRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos tennos do disposto nos artigos 124 a 136 da Lei Federal 
nº 14.133/21, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
13.2 - Os preç05 unilário5 para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das especifieações, 
para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no c.ontrato, ou quando nele não 
existirem, deverão ser aqueles constantes do mercado apftcado o deseonto percentual da proposta 
CONTRATADA. 
13.3 - O as alterações contratuais deverão ser instruídas com o Cronograma Físico~Finaneeiro 
reprogramado, resultante da alteração, caso este seja impactado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RECEBIMENTO DA OBRA 
14.1 ~ O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal nº 
14.133/21 e demais normas pertin ntes. 
14.2 - Conclufda a óbía, inclusive os seNiços eventualmente autori2adós em aditamento, e estando os 
mesmos em perfeitas condições e verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, serão 
recebidos provisoriamants pelo responsável por s u acompanhamento e fisGalízaçâo, dentro de 15 
(quinze) días corridos da comunicação escrtta por parte da CONTRATADA, que lavrara o TERMO OE 
RECEBIMENTO PROVISÕRIO, com validade de 60 (sessenta) dias, assinado também pelo preposto da 
CONTRATADA. 
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14.3 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO PROVISORIO, 
somante se os serviços da correção de irregularidades, porventura verificadas durante o prazo de 
OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização e Cóm o devido atendimento das 
exigências cóntratuais, será lavrado o TERMO OE RECEBIMENTO DEFINfTfVO, no pra20 dé até 15 
(quinze} dias. 
14.4 - A Emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, está condicionado ao atendimento das 
exigências contratuais em especial devera ser observado peto responsâvet a apresentação da CND da 
obra junto ao INSS e ainda à limpeza dos locais abrangídos pela execução dos serviços_ 
14.5 -O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de S 
(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados e peta funcionalidade da construção, da reforma. da recuperação ou da ampliação do bem 
imóvel. e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará íesponsável pela 
reparação, pela c.orreção, pela recons!rução ôLI pela substituição necessária. 

CLÁUSULA DÉCfMA QUINTA: PENAUDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMP~NCIA DAS OBRJGAÇõES ASSUMIDAS 
15.1 Com fulcro no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração podera, garantida a préVla defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

15.1.1. advertência; 
15.1.2. multa; 
15.1.3. impedimento de Ucitar e contratar; 
15.1.4. declaração de inidoneldade para licitar ou contratar. 

15.2. A CONTRATADA eslatâ sujeita às seguintes penalídades pecuniárias: 
15.2.1 - Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atr o no inlcfo da prestação 
de serviços, até o máximo de 20 (Vinte) dias. 
15.2.2 - No caso de atraso por periodo superior a 20 (vinte) dias, poderá ser promovida, a -critério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA devido a inexecução 
total do contrato; apfk:ando-se a pena de multa de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, 
além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 03 (três} anos. • 
15.2.3 - Multa por inexeçucão parcial do contrato: 20% (vinte por cento}, sobre o vator mensal da 
parcefa não executada, caso está cause grave dano â Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo poderá ainda ocorrer a aplicação da pena de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública. pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
15.2.4 - Multa por inexecucão total do corrl..rato: 30% {trinta por cento} sobre o valor total do contrato, 
além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Admíflistração 
Pública, pelo prazo mãximo d& 03 (três) anos. 
15.2.5 - A dlmiiiutcAo do ritmo da obra/serv1eo por cu1pa exe1uslva da CONTRATADA e o nAo 
atendimento às determinações da CONTRATANTE. nos prazos a serem fixados para adequação ao 
cronograma de obra, contados do recebimento da notificação, sujeitarão a CONTRA TAOA às sanções 
de Advertêncía, não sendo corrigido ou na reincidência caberá a aplicação de multa de 0.5"/4 {meio 
por cento} por dia de atraso, que incidirá sobre o vator global do CONTRATO, considerando, para 
tanto, eventuais reajustamentos. 
15.2.6 - Pelo não atendimento dos pmos para complementação dos valoras e/ou prazos da 
garantia J>re§tada, apresentação da matrjcyla da obra ;upto ao INSS e apresentação da ART -
Anotação do Responsabilidade Técnica. sujeitarão a CONTRATADA à aplicação de multa de multa de 
015% (meio por ct!nto) por día de atraso, que incidirá sobre o vafor global do CONTRATO, 
considerando, para tanto. eventuais reajustamentos. 

152.6.1. No caso de atraso por período up rior a 20 (vinte) di s. poderá ser promovida, a 
critério exdusívo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA devido a 
inexecução parcial do contratq, aplicando-se as penas previstas no item 10.2.2. 

15.2.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais de baixa gravidade, assim consideradas 
aquelas que não imptiq.uem em inexecução total ou parcial do objeto com multas autônomas previstas 
nos itens anteriores, a Administr-ação aplicará primeiramente ãs sanções de Advertineiª' caso 
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persista o descumprimento ou na reincidência, caberá a aplicação de multa de 0.5% (meio por cento) 
po[p.c,omlncía, 

15:2. 7 .1 - Considera-se concorrência cada nova notificação para correção de eventual 
descumprimento de obrigações contratuais que não tenha sido atendido no prazo especificado. 

15.2.8 - As multas são autónomas e aplicação de uma não excluí a de outras. 
15.2.9 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia 
prestada. 
15.2.10 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior, 
esroado o prazo de 30 {trinta) dias, rontados da data do recebimento, peta CONTRATADA., da 
respectiva notificação, a cobrança sera objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, 
íncídíndo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior ã óata finai 
para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efeüvametite ocorrer. 
15.2.11 - Caso o valor da garantia seja utilizado no tOdo ou em parte para o pagamet1to da multa, esta 
deve ser cornpfementãdá no prãzo de até 05 (cinco} dias úteis, contado da sollcíta's'do da 
CONTRATANTE, sob pena de 1mposição da multa prevista oo item 15.2.5. 

15.3 - Para aplicação das sanções de multa será facultado facultada a defesa do interessado no prazo da 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157 da Lei 14.133/21. 
15.4 - Para aplicação das sanções de impedimento de- licitar e contratar e declaração da lnidoneidade para 
licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, nos termos do art. 158 da 
Lei 14.133/21. 
15.5 - Das decisões de apJicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 
Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA EXlUlÇÃO / RESCISÃO DO CONfAATO 
16.1 - A inexecução tofaf ou parcial poderá ensejar a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos 
137 da lei Federat nº 14.133/21 e demais dispositivos legais, independentemente de interpetação jucfíciaf 
ou extrajudlclal 
16.2 - A extinção contratual poderá ser realizada nas formas prevístas no art. 138 da Lei 14.133/21 . 
16.3 - Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, da lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DfSPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 
contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
17.2 • Tódãs as eõmurncãçõés, ávisOs ou notificaÇõés realizadas pefa adminis~o. serão dirigidos aos 
e-mails informados junto a proposta ou habilitação da empresa, devendo esta infonnar prontamente caso 
haja alteração. 
17 .3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência 
de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 
17.4 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e pecuUares de 
seu objeto, não podendo invocar qualquer deseonhedmento quanto aos mesmos, como elemento 
impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 
17 .5 - A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos tocaís1 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 
17.6 - A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE toda e quatque altetaçáo nos dados 
cadastrãis, para atualização, sendo suá obrigação manter, durante a vigência do Contrato, -em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de hab· itação e qualificação e.lcigidas 
na Jicitação. 
17.7 - Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos fegais. o editai da licitação 
que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da CONTRATADA e a ata da sessão pública. 
17.8 - O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei 
Federal n" 14.133/21 e demais normas pertinentes. aplicáveis à execução dos serviços e especialmente 
aos casos omissos. 
17.9 - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 
a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

Página 9 de J(J 



PREFEITI.JR.A MUNICIPAL DE BOTI.JCATI.J 
ESTADO DB SÃO PAULO 

Contrato nº 305/2024 
Processo Administrativo n° 17.045/2024 - Concorrência Pública nº 003/2024 

propna quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
17 .1 O - As partes poderão utilizar meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, 
notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, nos termos dos 
arts. 151 a 154 da Lei 14.133/21 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
18.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e forma, 
obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito. 

Botucatu, 21 de agosto de 2024. 

TESTEMUNHAS: 

~~ 
Chefe do Setor de Contratos 

RI nº 5817-3 

AL✓~ARECIDA PERES 
Contratáda 

Rl 4866-6 
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